
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO NORTE

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 50, DE 2 DE MAIO DE 2022

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE,  no  exercício  das  atribuições  legais  que  foram

conferidas pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015,

Retifica  a  Portaria  n°  50,  de  02  de  maio  de  2022,  publicada  no  DMPF-e

ADMINISTRATIVO de 03/05/2022, Página 28, para:

Onde se lê: 

Art. 1º – Divulgar a escala do plantão de membros ministeriais e servidores do Ministério

Público Federal, nesta unidade, referente ao período de 01 a 30 de abril de 2022:

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

VICTOR MANOEL MARIZ

Este texto não substitui o publicado no DMPFe, Brasília, DF, 04 maio 2022. Caderno. 

Administrativo, p. 45.
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